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2= . PROJETO DE LEINS ÍDE 2000
SERVIÇO DE REGISTRO E
PROTOCOLO LEGISLATIV |Publique-se -Inçlua-se em

E LO “ pauta porCQUlO sessões
o 052, Ouro, IO0O

O O jrouSCII geo2ilo oo
o privado com folhas derlei Mpúria = Presidente

so

no Declara de utilidade pública a entidade que
e específica.

= . So aa ,
o: A'Assembléia Leg'slativa do Estado de São Paulo decreta:

DA

Artigo 1o - E declarada de utilidade publica a

Associação Há um Caminho à Liberdade - HACALI - com sede em São Paulo - Capital

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor:data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

A Associação Há um Caminho à Liberdade -

HACALI - é uma sociedade civil, fundada em 22 de abril de 1991, com sede à Rua Padre

Manoel Campello, 95 - bairro de Perus — São Paulo — Capital.

A finalidade precipua da Associação é a

recuperação e reintegração à sociedade de toxicômanos, alcoólatras, bem como de pessoas

idosas abandonadas pela família e menores carentes. O trabalho de recuperação e

reintegração é realizado através de terapia ocupacional, fortalecimento do sistema de

valores e orientação social familiar, sem distinção de raça, cor, condição social, credo

político e religioso



Nestes quase 10 anos de existência a

tem auxiliado muitas pessoas, principalmente viciados em drogas e alcoólatras. Conta, para

executar o seu trabalho, com apoio financeiro dos associados e doações recebidas, na

maioria das vezes;de pessoas ligadas às religiões cristãs.

Para que esta associação continue prestando

relevantes serviços à comunidade do bairro de Perus e para todos aqueles que a procuram

faz-se mister que receba a ajuda governamental. Para tanto, necessita ser declarada de

utilidade pública pelo Estado de São Paulo.

Assim, apresentamos este projeto de lei para o

qual esperamos a atenção dos nossos pares.

Sala das Sessões, em

Divisão de Ordenamento Legigistivo

Serviço de Processo Lepiskltivo
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 145o a 149o Sessões Ordinárias

(de 04 a 10/10/00), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 10/10/00.
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